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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de serviços de acesso à internet via rádio para atendimento à 

Unidade Escolar Antônio João Nastaro, localizada no Bairro Conceição – Zona 

Rural, no município de Tietê/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar serviço de 

acesso à internet via rádio, essencial para o bom desempenho das atividades 

administrativas e pedagógicas da referida unidade escolar. A conexão 

proporcionará maior qualidade, eficiência e continuidade nas ações 

desenvolvidas no ambiente educacional. 

 

3. DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

Item Descrição Quantidade 

1 
Serviço de internet via rádio, com velocidade mínima de 15 
Mbps e IP dinâmico (variável), pelo período de 12 (doze) 
meses. 

1 unidade 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Ser responsável por toda a manutenção dos links de acesso à internet 
durante todo o período contratual, sem custos adicionais para a 
contratante, estando os serviços de manutenção inclusos no valor mensal 
contratado; 

 Realizar as manutenções no local de instalação dos equipamentos, 
sempre que necessário, garantindo a continuidade do serviço. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

O critério de seleção da proposta vencedora será o menor preço por item. 

 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

 

A execução, ativação e configuração do serviço deverá ocorrer imediatamente 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pelo setor 

competente. 
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7. LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

EMEB Antônio João Nastaro 

Estrada Municipal Morro Alto, KM 1088 – Bairro Conceição – Zona Rural 

Tietê – SP. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

entrega do serviço, apresentação da Nota Fiscal e aceite do setor requisitante. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A Administração Pública não se responsabilizará por quaisquer compromissos 

assumidos pela empresa contratada com terceiros, mesmo que vinculados à 

execução dos serviços contratados. Também não responderá por danos 

causados a terceiros, decorrentes de ações ou omissões da contratada, seus 

empregados ou prepostos. 

 

 

 

Tietê, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

Angelo Rafael B. S. Melo 
Departamento de Logística Escolar 

 
 
 

Roberson Luiz Demarchi 
Secretário Municipal da Educação 

 
 
 


